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PROJETO DE LEI
14/06/2024

DENOMINA DE  ANTONIO CARNEIRO LIMA
 ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE MISSI,

  NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica denominada de  a Areninha localizada no distrito de MissiANTONIO CARNEIRO LIMA,
no Município de Irauçuba- CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,  14 de junho de 2024

JUSTIFICATIVA

 

Antonio Carneiro Lima nasceu no dia 20 de outubro de 1951, no distrito do Missi, localizado no
município de Irauçuba- Ceará. Filho de Francisca Carneiro de Lima e José Eugênio de Lima, ele foi um
homem cuja vida e ações deixaram marcas indeléveis na comunidade do Missi, onde residiu por toda sua
existência.

Desde cedo, demonstrou uma forte ligação com sua terra natal e um compromisso inabalável com o
bem-estar de seus conterrâneos. Estudou apenas o ensino primário, mas sua inteligência prática e
curiosidade o levaram a aprender e se aventurar em diversas áreas, incluindo a mecânica de automóveis.
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Casou-se com Raquel Linhares Carneiro, com quem compartilhou uma vida de amor e cumplicidade.
Juntos, tiveram duas filhas, Jaqueline e Jaquelane, a quem ele sempre incentivou a estudar e buscar
conhecimento, apesar de sua própria educação formal limitada. Ele era um pai presente e amoroso,
comprometido com o bem-estar e o desenvolvimento de suas filhas.

Antonio era conhecido por sua generosidade e altruísmo. Muitas vezes, colocava à disposição seu carro
particular para transportar pessoas doentes até centros de saúde, não aceitando qualquer tipo de
pagamento em troca. Sua motivação era puramente ajudar aqueles que necessitavam, demonstrando um
profundo senso de comunidade e solidariedade.

Apaixonado pelo esporte, era um grande incentivador das atividades esportivas na região. Durante a
época em que a televisão ainda não estava amplamente disponível, ele organizava viagens para que os
moradores pudessem assistir aos mundiais de futebol, promovendo a união e o entusiasmo pela
competição. Sua paixão pelo esporte também se manifestava dentro de campo; ele chegou a jogar em
times locais, onde seu espírito esportivo era amplamente admirado. Era um homem de muitas amizades,
sempre lembrado pelo seu bom humor contagiante e otimismo e pela disposição em ajudar.

 Ele tinha valores muito bem definidos e era um homem de fé. Sua presença era   sinônimo de
alegria e apoio, e ele estava sempre pronto para estender a mão a quem precisasse, fosse com um
conselho, um gesto de amizade ou um ato de generosidade.

Antonio Carneiro Lima deixou um legado duradouro de bondade, serviço e integridade. Sua
memória vive nos corações de todos que tiveram a sorte de conhecê-lo e de ser tocados por sua
bondade e dedicação. Ele é lembrado como um exemplo notável de como uma vida dedicada ao
próximo pode transformar e enriquecer uma comunidade.

Assim, submetemos à consideração do Plenário desta augusta Casa Legislativa do Estado do Ceará
o presente Projeto de Lei, por reputarmos como justa essa homenagem que se presta ao saudoso
cidadão do município de Irauçuba –  Antonio Carneiro Lima

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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CERTIDÃO  

 

Certificamos que a cópia da Certidão de Óbito encontra-se no 

Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

n.º 460/2024, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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MESA DIRETORA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/12/2024

PROJETO DE LEI Nº 460/2024

AUTORIA: DEPUTADO OSMAR BAQUIT

EMENTA: DENOMINA ANTONIO CARNEIRO LIMA ARENINHA LOCALIZADA NO
DISTRITO DE MISSI, NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE.

DO PREAMBULO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução n º698/2019, em
seu art. 36, inc. XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o projeto de lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

DA PROPOSIÇÃO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º. Fica denominada de ANTONIO CARNEIRO LIMA, a Areninha localizada no distrito de
Missi no Município de Irauçuba- CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

É o relatório. .Opino

DO PROCESSO LEGISLATIVO E DO PROJETO DE LEI

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais, legais e regimentais.

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e § 1º).

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente trata-se de .competência não vedada pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :   in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste
caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob
domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – ;os que atualmente lhe pertencem

V – .os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a
:cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre

XIII – ;bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público
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Consoante restará demonstrado adiante, não há, no presente caso, óbice para que haja denominação do
bem (areninha) pela Assembleia Legislativa, com a sanção do chefe do Poder Executivo.

Consta em anexo   certidão de confirmação de que a cópia da Certidão de Óbito de ANTONIO
CARNEIRO LIMA encontra-se no Departamento Legislativo, de modo que cumpre-nos ressaltar a 

, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação deobservância à restrição da Constituição Estadual
bens públicos. Vejamos:

Art. 20. :É vedado ao Estado

V –  a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,atribuir nome de pessoa viva
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e
salas de aula.

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que  tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar – de modo que a

, por conseguinte, , de 14 deproposição não contraria a vedação prevista na Lei Estadual nº 16.832
janeiro de 2019, .que justamente proíbe homenagem nas situações ora relacionadas

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos nalegislativo

Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual. Tampouco adentra a iniciativa legislativa do
Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas.

Destarte, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo,
portanto, o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República e art.
3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

Por conseguinte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Destarte, cabe, portanto, ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a denominação em destaque.

Ademais, há que se destacar que, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do
Ofício nº 063/2023-PROC, datado de 08/03/2023, a Superintendência de Obras Públicas (SOP)

, , informou que o bem imóvel que se pretende denominar embora não pertença ao Estado do Ceará
. Observemos:está sendo construído com recursos provenientes do Tesouro Estadual

Ofício nº 110/2024–PROC

 Processo Nº 01000.000745./2024-17

De: SOP/DIFOR

Para: SOP/SUPAE
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Se efetivamente a ARENINHA foi
ou está sendo construída com
recursos públicos do Estado do
Ceará;

SIM

Em caso afirmativo, se os recursos
financeiros aportados pelo Estado do
Ceará representam parcela superior a
50% (cinquenta por cento) da obra
financiada pelo Governo do Estado
do Ceará, na forma de Convênio, nos
termos da Lei nº 16.968 de 30 de
agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

Os recursos são provenientes do Tesouro Estadual

Se a ARENINHA pertence ou
pertencerá ao Domínio Público
Estadual;

Não. Pertencerá ao domínio público do Município.

Se esta SOP dispõe sobre
denominação do equipamento
público;

Não. SOP não dispõe sobre denominação do
equipamento público.

Se a OBRA já foi concluída; Sim.

   

 

Como se sabe, o Estado do Ceará editou a , que especifica, em seu art. 1º, que Lei nº 16.968/2019 os
convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas
pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter
cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada

.pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que,  indagada se os recursos financeiros
aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra

, , , financiada pelo Governo do Estado do Ceará na forma de Convênio nos termos da Lei nº 16.968/2019
 , conclui-se que esclareceu que os recursos são provenientes do Tesouro Estadual compete a

  Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação do
.bem público especificado nesta proposição

DA CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL a regular
e regimental tramitação da presente proposição.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
07/01/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/01/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/03/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00098/2025
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Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
26/05/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 460/2024

 

AUTORIA: DEPUTADO OSMAR BAQUIT

 

DENOMINA ANTONIO CARNEIRO LIMA ARENINHA
LOCALIZADA NO DISTRITO DE MISSI, NO MUNICÍPIO DE
IRAUÇUBA-CE

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 460/2024, de autoria do deputado Osmar Baquit, que denomina
Antônio Carneiro Lima a Areninha localizada no Distrito de Missi, no município de Irauçuba/CE.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “Antonio Carneiro Lima nasceu no dia 20 de outubro de
1951, no distrito do Missi, localizado no município de Irauçuba- Ceará. Filho de Francisca Carneiro de
Lima e José Eugênio de Lima, ele foi um homem cuja vida e ações deixaram marcas indeléveis na
comunidade do Missi, onde residiu por toda sua existência. Desde cedo, demonstrou uma forte ligação
com sua terra natal e um compromisso inabalável com o bem-estar de seus conterrâneos. Estudou apenas
o ensino primário, mas sua inteligência prática e curiosidade o levaram a aprender e se aventurar em
diversas áreas, incluindo a mecânica de automóveis.”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.
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2. VOTO

Preliminarmente, importa destacar que cabem aos Estados não só as competências que não lhe sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a
competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e
3º da Constituição Federal.

De tal modo, os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela CF/88, observando-se certos princípios constitucionais.

No que tange ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, observa-se inexistir
legislação federal específica regulamentando a meteria em questão, isto é, trata-se de competência não
vedada pela Constituição Federal.

Nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(…)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(…)

XIII – Bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar Antônio Carneiro Lima a Areninha localizada
no Distrito de Missi, no município de Irauçuba/CE.

Registra-se que a cópia da Certidão de óbito de Antônio Carneiro Lima, encontra-se no Departamento
Legislativo desta Casa, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 842/24, em observância ao art 1º da
Lei Federal nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 – Lei Geral de proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.
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Destaca-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 460/2024, de autoria do nobre deputado Osmar Baquit.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda
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LEI Nº19.277, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA CIÊNCIA E DOS PESQUISADORES CIENTÍFICOS NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Ciência e dos Pesquisadores Científicos no Estado do Ceará, a ser comemorado no dia 1.º de julho de cada ano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.278, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Osmar Baquit)

DENOMINA DE ANTONIO CARNEIRO LIMA A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE MISSI, NO
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antonio Carneiro Lima a Areninha localizada no Distrito de Missi, no Município de Irauçuba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.279, de 05 de junho de 2025.
(Autoria: Evandro Leitão e Tomaz Holanda)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Raul Freitas Pires de Sabóia, natural da cidade de São Luís, no Estado do Maranhão.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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